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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.537 de 30 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1107847, 2021/1227377 E 2022/204699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de odETE PErEira 
fariaS, na condição de cônjuge do ex-segurado francisco Magalhães Ta-
vares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de Saneamento, mat. nº 
111759/1, falecida em 14/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(30/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782219
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.595 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/723451 e 2021/1437269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii,  25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 5.884,89 (cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos), em favor de EdilSoN fUrTado da SilVa, na 
condição de filho maior inválido do ex-segurado Edmundo Gomes da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da polícia Militar do Estado na gradua-
ção de cabo, mat. n° 33618100/1, falecido em 24/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada recebido do iNSS (10/12/2021), respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
nº lei nº 6.049/1997.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782220
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.331 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/199466.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) , em favor JoSÉ JUa-
rEZ GoMES da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de 
lourdes lima da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração - SEPlad, onde ocupou o cargo 
de agente administrativo, mat. nº 198501/1, falecida em 15/05/2020.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781426
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.384 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1288190
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, § 
10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.960,93 (seis 
mil, novecentos e sessenta reais e noventa e três centavos), em favor de 
ADRIANO LOURINHO PEREIRA, na condição de filho maior inválido da ex-
segurada Miranil cardoso lourinho, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou a 
função de Professor classe i, mat. nº 293245/1, falecida em 29/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(11/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781435
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.343 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1038723, 2021/1054481, 2021/1054563, 
2022/309024, 2022/309215 E 2022/308619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1038723, 2021/1054481, 
2021/1054563, 2022/309024, 2022/309215 e 2022/308619, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de MariZETE TEiXEira SaldaNHa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$404,00 (quatrocentos e quatro reais), com fundamen-
to no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda consti-
tucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
i.2 – 33,33% em favor de aliNE TEiXEira SaldaNHa, na condição de 
filha menor, no valor de R$404,00 (quatrocentos e quatro reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
i.3 - 33,33% em favor de MaTEUS dE JESUS TEiXEira SaldaNHa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$404,00 (quatrocentos e quatro reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.


